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 MUNICÍPIO DE ANADIA

Aviso (extrato) n.º 12241/2022

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para a carreira e categoria de técnico 
superior (engenharia civil).

1 — Nos termos do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021 de 11 de janeiro, 
doravante designada por Portaria, e com o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro 
torna -se público que, em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal, datada de 25 de maio 
de 2022 e por despacho da Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anadia, datado de 
03 de junho de 2022, no uso de competência em matéria de superintendência na gestão e direção 
do pessoal ao serviço do município, conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para constituição de relações jurídicas de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, tendo em vista o preenchimento de um (1) posto 
de trabalho na Carreira e Categoria de Técnico Superior (Engenharia Civil), conforme consta no 
mapa de pessoal para o ano de 2022, para colmatar necessidades da Divisão de Equipamentos, 
Mobilidade, Águas e Saneamento.

O contrato será celebrado por um período de 12 meses com base na alínea h), n.º 1, artigo 57.º 
da LTFP.

2 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a concurso caracteriza -se pelo 
exercício de funções na carreira e categoria de Técnico Superior, correspondentes ao conteúdo 
funcional constante do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º do anexo à LTFP, complementado 
com as funções descritas no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, nomeadamente, Exercer 
funções de engenheiro civil, nomeadamente, elaborar informação e pareceres de carácter técnico 
sobre processos e viabilidade de construção; concessionar e realizar projetos de obras, preparando, 
organizando e superintendendo a sua construção, manutenção e reparação; elaborar projetos de 
estrutura e fundações, escavação e contenção periférica, redes interiores de água e esgotos, rede 
de incêndio e rede de gás; elaborar e analisar projetos de arruamentos, drenagem de águas pluviais 
e de águas domésticas e abastecimento de águas relativos a operações de loteamentos urbanos; 
estudo, se necessário, do terreno e do local mais adequado para a construção da obra; execução 
de cálculos, assegurando a residência e a estabilidade da obra considerada, e tendo em atenção 
fatores como a natureza dos materiais de construção a utilizar, pressões de água, resistência aos 
ventos, a sismos e mudanças de temperatura; preparar o programa e coordenar as operações à 
medida que os trabalhos prosseguem; preparar, organizar e superintender os trabalhos de manu-
tenção e reparação de construções existentes; fiscalização e direção técnica de obras; realizar 
vistorias técnicas; colaborar e participar em equipas multidisciplinares para elaboração de projetos 
para obras de complexa ou elevada importância técnica ou económica; elaborar e realizar planos 
de obras, estabelecendo estimativas de custo e orçamentos, planos de trabalho e especificações, 
indicando o tipo de materiais, máquinas e outros equipamentos necessários; preparar os elemen-
tos necessários para lançamento de empreitadas, nomeadamente, a elaboração do programa de 
concurso e caderno de encargos.

2.1 — Nos termos do artigo 81.º da LTFP, a descrição do conteúdo funcional não prejudica a 
atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou 
funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional.

3 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Engenharia Civil, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
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4 — Outros requisitos: Inscrição em vigor na respetiva associação profissional de direito público 
(documento comprovativo exigido aquando do recrutamento do candidato selecionado, sob pena 
de exclusão).

5 — Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria, informa -se que a publici-
tação integral dos procedimentos será efetuada na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt 
e no sítio da Internet do Município de Anadia em www.cm-anadia.pt.

3 de junho de 2022. — A Presidente da Câmara, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia 
Cardoso.
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